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CATIGUÂ - E. S. PAULO 

~ Nº- 867, ~ gg ~ S.ET:6ldBRO ~ 1977. 
C&nceQe autorização ao Sr. Prefeito Munío~ 
pal, para fi:rmar cenvênio cem a Secretaria 
da Educação do ~stado de São Paule._ 

SEBASTIÃO ALV~S D.cl A.L1iEIDA , Pref'ei to A'lunici 
pal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de Sãe Paulo, _ 
ne uso de suas atribuições legais, e nes tê:rmos do artige -

30, cie Decret0 Lei-Complementar n2 9, ie 31 à.e dezembro de 
1969, que dispõe sobre a Lei Organica dos ?~cÍpios, saa -
ciona e promulga a seguinte lei aprovada pela 04mara ".Munic!, 
pal era sua sessão de 21 de setembro de 1977 , certbrme res~l~ 

ção nº-29/77 ·-
Artige lº- Fica e Prefeito :liun.ici])al autor!_ 

zado a firmar conv~i• com a Secretaria da Bdu.oa çio do ES't!, 

ão d.e SâG> Pau.lo, relativo à concessão do direi to real de 
u.so de antigo Prédio do Grupo Escolar à.e Catigu.á, pelo Pl:'!.
zo ie até 30 (trinta) anos. -

Artigo 2º- Bsta lei entrará em vigor na 
data de sQa pÚblicação, re-Wogadas as disposições eI:a contrá 
rio. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 22 ie 
sete~bro ce 1977. 

-•..-Y••· 

de!tisl:- lnes {Jlmo;J~ 
Preteno Mnnic1pa.! 

~e6istrado no livr& competente, e pÚblícads 
por afixaçãe no local de costuae. -


